
Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves. 176 - CEP 14.150-000 

wvAv.serrana.sp.gov.br  e-roailinfoaserrana.sp.gov.br  Telefone 1161 3987-9244 

PORTARIA N° 1081/2023 

REVOGAM AS PORTARIAS QUE 
ESPECIFICAM. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais especialmente pela Lei 
Complementar n° 300/2012, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Serrana; 

RESOLVE: 

Art.  10. Revogam todos os termos das Portarias  ifs  360/2023 e 362/2023, que 
respectivamente nomeou e gratificou servidor Municipal Sr.  Jefferson  Rogério Silari 
Silveira, pelo exercício do cargo de Coordenador Pedagógico.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 21 de agosto de 2023.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
22 de 	sto de 2023.  

LEONARDO  CARES  SATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  

SAMUEL ARVALHO 
Secretária'  al  de Administração e Finanças 
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